
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO UNIRIO

PORTARIA GR N' 793, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

O Vice-Reitor no exercício da Reitoria da Universidade Federaldo Estado do Rio de
Janeiro (UNIRIO), no uso de suas atribuições regimentais e estatutárias e conforme carta da
Prof. DT' Valéria Cristina Lopes Wilke, de 22/11/2021,

RESOLVE

Art. I' Dispensar, a pedido, Valéria Cristina Lopes Wilke. matrícula SIAPE n' 398796
como Presidente da Comissão de Etica.

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor a partir de 29 de março de 2022 e revoga a Portaria
GR n' 770, de 18 de novembro de 2020.

e Souza ,.<deodatoBenedito Fofa
Vice-Reitor no exercíciMda Reitoria
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